
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E HABILITAÇÃO (TR/HABILITAÇÃO)

 
CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADA DE SERVIÇOS USUAIS

 
 
(x) CONTRATAÇÃO DELEGADA
(  ) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 
 

(Processo Administrativo nº 019.17971.2026.0109025-41)
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 
 
1.1  Objeto:
 
(x) Serviços de produção de placa, de acrílico cristal com aplicação de adesivo transparente
 
1.1.1 As especificações do objeto obedecerão às condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e
Habilitação (TR/Habilitação), observado o disposto na tabela abaixo.
 
 
 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE-SESAB

Participação

 
Item Código SIMPAS Descrição  UF Quantitativo Cronograma/Prazo

Ampla 01 01.64.00.00192490-
7

PRODUCAO DE
PLACA, de
acrilico cristal,
com aplicacao de
adesivo
transparente,
impressao 100%
em policromia a
1440 DPIs, fundo
calcado em
branco, com
instalacao e
remocao.

M² 8

30 DIAS

 

 



1.1.2 As especificações do objeto constam:
 
(X ) da descrição abaixo:

                                                                                                                                                         
O serviço tem por objetivo realizar as devidas sinalizações, especialmente nas intervenções estruturais atualmente em
execução na unidade, voltadas à modernização das instalações, à adequação tecnológica e ao aprimoramento dos fluxos
assistenciais, as quais implicarão mudanças significativas no perfil assistencial do CICAN, com impacto direto no
aumento da demanda por atendimentos a pacientes oriundos de todo estado.
A  contratação dos referidos serviços de confecção das placas é indispensável para o Protocolo de Cirurgia Segura (OMS
/ Resolução RDC nº 36/2013), onde as placas com impressão em alta definição (1440 DPIs) nas salas cirúrgicas servem
como suporte visual obrigatório para a equipe médica. Elas delimitam os locais de checagem do Checklist de Cirurgia
Segura, identificação inequívoca da sala e alertas visuais de criticidade.
 
A arte deve ser realizada pela empresa contratada de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante, e, após
aprovação, serão confeccionadas da seguinte forma:
 
Placa 80cm x 60cm adesivado por tras – 4 unidades
Placa 30cm x 21cm adesivado por tras – 50 unidades
Placa 100cm x 75cm adesivado por tras – 2 unidades
 
Placa será utilizada no Centro Cirúrgico para acompanhamento ddas salas e leitos, em conformidade com as
recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e protocolos de Segurança do Paciente.
O material permitirá o registro visível e imediato de informações essenciais relativas ao procedimento cirúrgico, tais
como:
Identificação do paciente;
Procedimento a ser realizado;
Equipe responsável;
Checagens pré-indução anestésica;
Checagens pré-incisão;
Verificações pós-cirúrgicas;
Controle de materiais, instrumentais e insumos e etc.
 
 
1.1.2.1 Na contratação de que trata este TR/Habilitação não será exigida da contratada a realização de transição
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
 
1.2 O prazo de vigência é de 15 (quinze) dias, a contar da data da ( ) assinatura do Contrato ( ) subscrição da
Autorização de Fornecimento de Material – AFM ( x ) subscrição da Autorização de Prestação de Serviços – APS,
observado o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.
 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
 
2.1 A fundamentação da contratação, da caracterização do objeto e de seus quantitativos está especificada:
 
( ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar

(x) na descrição a seguir:

A presente contratação justifica-se, primordialmente, em razão da necessidade de realizar as devidas sinalizações,
especialmente nAs intervenções estruturais atualmente em execução na unidade, voltadas à modernização das
instalações, à adequação tecnológica e ao aprimoramento dos fluxos assistenciais, as quais implicarão mudanças
significativas no perfil assistencial do CICAN, com impacto direto no aumento da demanda por atendimentos a pacientes
oriundos de todo estado.

Como é cediço, o CICAN integra a rede estadual de assistência oncológica, desempenhando papel estratégico no
atendimento especializado aos pacientes oncológicos da Bahia. A nova estrutura assistencial contemplará a implantação



de um Hospital-Dia com 13 leitos, centro cirúrgico com 04 salas operatórias, ampliação da sala de infusão de
quimioterápicos, novos consultórios especializados, nova Central de Material e Esterilização (CME), além da expansão
da área física global da unidade, onde tal expansão resultou na criação de novos ambientes ambulatoriais, salas de
atendimento especializado e readequação de fluxos internos.

Dito isto, cumpre registrar que, tal demanda irá contemplar as áreas do Hospital Dia, sendo que o Centro Cirúrgico, por
ser uma área crítica regulamentada pela RDC nº 50/2002 da ANVISA, exige barreiras sanitárias e controle rígido de
fluxos (área restrita, semirestrita e não restrita). A contratação dos referidos serviços de confecção das placas é
indispensável para o Protocolo de Cirurgia Segura (OMS / Resolução RDC nº 36/2013), onde as placas com impressão
em alta definição (1440 DPIs) nas salas cirúrgicas servem como suporte visual obrigatório para a equipe médica. Elas
delimitam os locais de checagem do Checklist de Cirurgia Segura, identificação inequívoca da sala e alertas visuais de
criticidade.

Não olvidando, no ambiente de internação, a placa de acrílico cristal fixada no cabeçalho e no beira do leito atua
diretamente no cumprimento da Meta 1 da OMS (Identificação Correta do Paciente) e na Meta 6 (Prevenção de Riscos
de Queda), onde nos indicadores visuais de risco as placas precisam suportar a plotagem em policromia de alta resolução
para ícones universais de segurança. Isso inclui alertas visuais rápidos para a equipe de enfermagem sobre: risco de
queda, alergias graves, jejum, isolamento por contato e risco de lesão por pressão (LPP), e no que tange a dinâmica
assistencial o material especificado permite a inserção legível do nome completo do paciente, data de nascimento e nome
do médico assistente, garantindo o direito à informação e a checagem dupla antes de qualquer procedimento à beira leito.

Tanto as salas cirúrgicas quanto os leitos de internação oncológica demandam protocolos severos de higienização para
evitar a Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS), e o uso de placas comuns como de madeira, PVC expandido
rugoso ou metais oxidáveis é vedado pela fiscalização sanitária nesses ambientes já o acrílico cristal com adesivo
transparente e fundo calçado cria uma superfície 100% impermeável e totalmente lisa (monolítica). Essa característica
impede a porosidade e o acúmulo de biofilmes (bactérias e fungos). Além disso, a tecnologia da impressão a 1440 DPIs
protegida pelo próprio acrílico garante que as lavagens e desinfecções diárias com agentes químicos pesados como o
álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou peróxido de hidrogênio, não apaguem a sinalização, mantendo a unidade
permanentemente regularizada perante a Vigilância Sanitária.

Ressalte-se, ainda, que a implementação do modelo de Hospital Dia é estratégia que resulta na ampliação da capacidade
de atendimento, aliada à expansão do escopo assistencial, mediante a ampliação de especialidades médicas e de outros
serviços. Além disso, a futura oferta de quimioterapia para os cânceres de cabeça e pescoço e de tórax, conforme os
tramites do Processo SEI nº 019.8771.2025.0127537-37, bem como à incorporação de métodos diagnósticos de alta
complexidade, a exemplo do exame PET-CT, são fatores que reforçam a necessidade de reorganização dos espaços
físicos existentes.

Dessa forma, para que os serviços de saúde prestados à população usuária do SUS no Estado da Bahia não sofram
solução de continuidade e operem em estrita consonância com os Protocolos de Cirurgia Segura (RDC nº 36/2013), com
as Metas Internacionais de Segurança do Paciente (Metas 1 e 6 da OMS) e com as normas de rigidez sanitária da
ANVISA (RDC nº 50/2002), a   contratação dos serviços de material gráfico especificado em acrílico cristal e alta
resolução (1440 DPIs) mostra-se técnica e administrativamente imperiosa.

Diante da fundamentação fática e legal aqui apresentada, que atesta a conveniência, a oportunidade e o manifesto
interesse público da demanda, submete-se este Documento de Formalização da Demanda (DFD) à autoridade
competente, solicitando a devida autorização.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
 
3.1 A descrição da solução como um todo está especificada:
 
(  ) em tópico próprio do Estudo Técnico Preliminar.
 
(x) na descrição a seguir:
PRODUCAO DE PLACA, de acrilico cristal, com aplicacao de adesivo transparente, impressao 100% em policromia a
1440 DPIs, fundo calcado em branco, com instalacao e remocao.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
4.1 Sustentabilidade:
 
4.1.1 Não serão definidos critérios e práticas de sustentabilidade na contratação, considerando a natureza do objeto e a
ausência de impactos ambientais relevantes ou de critérios específicos de sustentabilidade aplicáveis de forma objetiva à



contratação.
 
4.2 Indicação de marcas ou modelos
 
4.2.1 A Administração não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s).
 
 
4.3 Exame de adequação do objeto (amostras, exame de conformidade, prova de conceito, ou outros testes
destinados à aferição da aceitabilidade da proposta)
 
4.3.1 Será procedido ao exame de adequação do objeto mediante (art. 17, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021):
 
(x) amostra
(   ) exame de conformidade
(   ) prova de conceito
(   ) teste ______ (especificar)
 
4.3.1.1 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
 
Para fins de avaliação da amostra, será verificada a conformidade do material utilizado e dos padrões aceitáveis pela
contratante.
 
 
4.3.1.2 (x) prazo para entrega da amostra será de 5 (cinco) dias, a contar da solicitação do responsável pela licitação.
 
4.3.1.2.1 A amostra deverá ser entregue contrarrecibo no seguinte endereço:
 
ALMOXARIFADO do Centro Estadual de Oncologia – CICAN, Av. Vasco da Gama s/n Ladeira do H. G. E, Brotas,
Salvador-BA. CEP: 40.285-900 Contatos pelo telefone: 71 3277-6895 e no E-mail: cican.almoxarifado@saude.ba.gov.br.
Das 8h as 17h de segunda a sexta.
 
 
4.3.2 Durante o prazo de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, a Administração poderá, justificadamente,
exigir amostra ou prova de conceito do bem, na forma do art. 41, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 
4.4 Vistoria
 
4.4.1 Não será exigida a realização de vistoria prévia.

 
 
4.5 Subcontratação
 
4.5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 
4.6 Garantia
 
4.6.1 Garantia de proposta
 
4.6.1.1 Não haverá exigência da garantia de proposta de que trata o art. 58 da Lei Federal n° 14.133/2021.
 
4.6.2 Garantia da contratação
 
4.6.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação, considerando a natureza do objeto, a baixa complexidade da
contratação, a entrega única e a ausência de riscos relevantes à execução contratual, nos termos do art. 96, caput, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

 
4.7 Participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio
 
(  ) Sim

mailto:cican.almoxarifado@saude.ba.gov.br


(x) Não, considerando a natureza do objeto, de baixa complexidade e padronização de mercado, não se vislumbra
vantagem na participação de consórcios, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

 
4.8 Exigência de carta de solidariedade
 
4.8.1 Não será exigida carta de solidariedade.

 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
 
5.1 Regime de execução
 

5.1.1 Condições de execução
 
5.1.1.1 A execução do objeto se dará da seguinte forma:
 

5.1.1.1.1 O prazo de execução do objeto será de 15 (quinze) dias, a contar da data ( x ) da subscrição da
Autorização de Prestação de Serviços – APS.

 
5.2 Local da execução

5.2.1 As especificações do endereço para execução do objeto constam:
( ) do anexo integrante deste TR/Habilitação
( x ) da descrição abaixo Na sede da CONTRATANTE, sendo na Av. Vasco da Gama s/n, Salvador - BA, 40240-

090.
 
5.3 Materiais a serem disponibilizados

5.3.1 Para a perfeita execução do objeto, a contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades suficientes e adequadas.

 
5.4 Garantia, manutenção e assistência técnica
 
5.4.1 O prazo legal de garantia será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e, quando houver,

de produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço e, quando houver, de produtos
duráveis, contado da entrega efetiva do produto ou do término da execução dos serviços (art. 26, incs. I e II, e §1º, do
CDC).

 
 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
Federal nº 14.133/2021, e da Lei Estadual n° 14.634/2023, respondendo cada parte pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (art. 115, caput, da Lei Federal n° 14.133/2021).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115,
§5°, da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
6.2.1 O impedimento a que se refere o subitem anterior, total ou parcial, da execução do Contrato por fato ou ato de
terceiro, deve ser reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, para esse fim, o uso de mensagem eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI.
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
 
6.5 O acompanhamento da execução do Contrato compreenderá as atividades de gestão e fiscalização na forma dos arts.
15 a 23 do Decreto nº 22.885/2024, observando-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 17 do Decreto nº 23.059/2024.



 
6.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua intimação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua justificativa.
 
6.5.2 O prazo de que trata o subitem 6.5.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
 
6.5.3 Não havendo regularização ou não sendo aceita a justificativa apresentada, a Administração deverá adotar as
medidas necessárias à apuração dos fatos nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
 
6.6 Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para alinhamento da execução do Contrato e demais procedimentos de gestão do
ajuste.
 
 
7.  CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
 
7.1 Recebimento do objeto
 
7.1.1 Recebimento provisório

 
7.1.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a(s) nota(s)
fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
TR/Habilitação e na proposta.
 
7.1.1.2 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados
(art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021).
 
7.1.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes neste TR/Habilitação e na proposta, devendo ser substituído ou corrigido no
prazo de 07 (sete) dias, a contar da intimação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
(art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
7.1.1.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o(s) fiscal(is) do Contrato
deverá(ão) emitir relatório sobre o efetivo cumprimento das obrigações da contratada e, se for o caso, analisar o
desempenho na execução do Contrato nos termos do art. 144 da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com os
indicadores que deverão integrar este TR/Habilitação como anexo, encaminhando-o ao gestor do Contrato.
 
7.1.1.4.1 A análise do desempenho na execução do Contrato de que trata o art. 144 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderá
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, circunstância que deverá ser registrada pelo(s)
fiscal(is) em relatório(s) a ser encaminhado ao gestor do Contrato.
 
7.1.1.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do objeto até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas durante o recebimento provisório.
 
7.1.1.6 O recebimento provisório estará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.
 
7.1.1.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado de recebimento provisório deverá
conter o registro, a análise e a conclusão sobre todas as ocorrências na execução do Contrato, acompanhado dos demais
documentos que julgar necessários, encaminhando-o ao servidor ou comissão designada pela autoridade competente para
recebimento definitivo.
 
7.1.2 Recebimento definitivo

 
7.1.2.1 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais (art. 140, inc. II, “b” da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71


7.1.2.1.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
 
7.1.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela
incontroversa, conforme art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
 
7.1.2.2.1 Para fins do subitem anterior, o valor da parcela incontroversa deverá ser comunicado à contratada para emissão
de nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
 
7.1.2.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s).
 
 
7.2 Liquidação
 
7.2.1 Recebida(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), a Administração, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por até igual período, adotará, na forma deste subitem, as providências para fins de liquidação
da despesa.
 
7.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança
equivalente(s) apresentado(s) pela contratada possui(em) os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do Contrato e do Contratante; d) o período respectivo de
execução do Contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 
7.3.3 Havendo erro na apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s), ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus para o Contratante.
 
7.4.4 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) ser obrigatoriamente
acompanhado(s) da comprovação da regularidade fiscal da contratada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista, na forma exigida neste TR/Habilitação.
 
 
7.3 Pagamento
 
7.3.1 Prazo para pagamento
 
7.3.1.1 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme subitem anterior.
 
7.3.1.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do INPC/IBGE, pro
rata tempore.
 
 
7.3.2 Forma de pagamento
 
7.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou crédito em conta da contratada aberta em instituição
financeira contratada pelo Estado da Bahia.
 
7.3.2.1.1 Optando a contratada por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada neste subitem, deverá
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.
 
7.3.2.2 A(s) nota(s) fiscal(is) ou instrumento(s) de cobrança equivalente(s) deverá(ão) atender as exigências legais
pertinentes aos tributos e encargos relacionados com a obrigação, inclusive os destaques necessários às retenções
tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à adoção da forma eletrônica.
 
7.3.2.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta de preço, serão retidos na fonte, por ocasião da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente, quando houver incidência tributária.
 
7.3.2.4 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, estando o pagamento



condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PROPOSTA E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
 
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
 
8.1.1 A seleção da proposta será feita em procedimento de:
 
(x) Contratação Direta
 
8.2 Exigências de habilitação
 
8.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
 
8.2.1.1 Habilitação jurídica
 
8.2.1.1.1 Para Pessoas Jurídicas:
 
a)    empresário individual: inscrição no registro público de empresas mercantis;
 
b)    microempreendedor individual – MEI: certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
 
c)    sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, com suas eventuais alterações
supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários
comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores;
 
d)    sociedades simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, com
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de
eleição e investidura dos atuais administradores;
 
e)    empresa ou sociedade estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, observando-se a Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020, quando a atividade assim o exigir;

 

f)      filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
 
8.2.1.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
 
8.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
 
a)    prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
 
b)    prova de inscrição no cadastro de contribuintes (x) Estadual/Distrital (  ) Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 
c) prova de regularidade com a Fazenda (  ) Estadual/Distrital (   ) Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante,
ou outro equivalente, na forma da lei;
 
c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social;
 
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
 
8.2.1.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto
na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
 
8.2.1.3 Habilitação Econômico-Financeira
 
 
(x) dispensável parcialmente (IN SAEB Nº 10/2024), consistindo em:
 
 
( x ) contratação em valor inferior a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação definido no inc. II do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021, e suas atualizações, observado o disposto no art. 24 da Lei nº 14.634/2023 (item 3, inc. II,
“a” da IN SAEB Nº 10/2024)
 
8.2.1.3.1 Na hipótese de dispensa parcial, será exigida, para efeito de habilitação econômico-financeira: 
 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos
últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade;

 
 
8.2.1.4 Qualificação Técnica
 
 
a) prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, se for o caso [indicar a lei especial e os requisitos, se for
o caso] (art. 67, inc. IV, da Lei Federal n° 14.133/2021);
 
 

[DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE VISTORIA]
b) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação, preferencialmente conforme modelo anexo a este TR/Habilitação (art. 67, inc. VI,
da Lei Federal n° 14.133/2021).

 
 
8.2.1.4.1 Na hipótese de licitação por lotes, será observado o disposto a seguir:
 
8.2.1.4.1.1 A demonstração da qualificação técnica deverá ser feita em função de tantos quantos forem os lotes em que o
licitante tenha apresentado as melhores ofertas.
 
8.3 Disposições gerais
 
8.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
8.3.2 Regras acerca da participação de matriz e filial:
 
a)    se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
 
b)    se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a legislação permita
ou exija a emissão apenas em nome da matriz;
 



c)     a comprovação de capacidade operacional para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação poderá ser feita em nome da matriz ou da filial;
 
d) se o licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação e qualificação da matriz e desejar
executar o Contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do Contrato, da regularidade
do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença.
 
8.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado-CRS poderá substituir os
documentos de habilitação, na forma indicada neste TR/Habilitação. 
 
8.3.3.1 Caso conste do registro algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do referido
documento junto aos demais documentos de habilitação.
 
8.3.3.2 A substituição dos documentos está condicionada à verificação da regularidade destes, mediante a emissão do
extrato do fornecedor pela Administração.
 
8.3.3.3 O Certificado de Registro Cadastral-CRC ou Certificado de Registro Simplificado–CRS, estando no prazo de
validade, poderá substituir os documentos relativos à habilitação constantes do sistema, exceto os concernentes à
Qualificação Técnica. 
 
8.3.4 Na hipótese de participação de pessoas jurídicas em consórcio, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado (art. 15, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021).
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
 
9.1 O valor estimado total da contratação é de R$ 1800,00 (mil e oitocentos reais), conforme planilha de quantitativos e
preço (s) unitário (s) e global (x) abaixo, os quais correspondem ao critério máximo de aceitabilidade do (s) preço (s)
unitário (s) e global.
 

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
10.1 As despesas para o pagamento da presente contratação correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária
constante no DOC SEI Nº 00142202518.
 

 
 

11. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
 
11.1 O prazo para assinatura do termo de contrato ou, nas hipóteses previstas no art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021,
do instrumento hábil que lhe substitua: Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de
Serviços – APS, será de 10 (dez) dias úteis.
 
 
11.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do adjudicatário
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
 
11.2 A assinatura do termo de contrato ou do instrumento hábil, conforme o disposto no art. 90 da Lei Federal n°
14.133/2021, observará a disciplina constante do componente Rito Procedimental do edital.
 

Item Código SIMPAS Descrição  UF QTD Valor Unit. Valor Total

01 01.64.00.00192490-
7

PRODUCAO DE PLACA, de
acrilico cristal, com aplicacao de
adesivo transparente, impressao
100% em policromia a 1440 DPIs,
fundo calcado em branco, com
instalacao e remocao.

M² 8

R$
1.200,00

 

 

R$
9.600,00



 
12. ANEXOS INTEGRANTES DO TR/HABILITAÇÃO
 
12.1 Vinculam-se a este TR/Habilitação, independentemente de transcrição (art. 92, inc. II, da Lei Federal n°
14.133/2021):
 
(  ) Seção Específica do TR/Habilitação para o Sistema de Registro de Preços;
(  ) Modelo para descrição auxiliar do objeto (no caso de listagem extensa)
() Modelo de descrição de proposta de preço e de declaração de elaboração independente de proposta;
() Modelos de prova de qualificação técnica:
() Declaração de pleno conhecimento, sem exigência de vistoria
(  ) Declaração de pleno conhecimento, com exigência de vistoria
(  ) Estudo Técnico Preliminar, quando cabível.
 
 
 
 

Salvador-BA, 10 de junho de 2026.
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